
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPÕE  SOBRE  A  INDICAÇÃO  O
SERVIÇO  DE  LIMPEZA  GERAL  NA
PRAÇA  DE  LAZER  NO  BAIRRO  TRÊS
BARRAS, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
                                   JUSTIFICATIVA  
   Essa indicação tem como objetivo solicitar o serviço de limpeza geral na praça de
lazer do bairro Três Barras. Uma praça bem cuidada e limpa é fundamental para que
todos possam aproveitar o espaço com segurança e conforto. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de maio de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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